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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28/08/2017 

ATUALIZADA 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 054/2017, de 28 de Agosto de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Autoriza a doação de imóvel para os fins que menciona e dá outras 

providências”. 

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 014/2017, de 21 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento – PRB e Outros, que “Outorga Título de Cidadania Barra-

garcense”. 

  

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2017, de 24 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador Murilo 

Valoes Metello - PRB, que “Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e dá outras 

providências”. 
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ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 045/2017, de 25 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, que “O projeto institui a avaliação periódica dos prédios escolares e 

creches da rede municipal de ensino da cidade de Barra do Garças, e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

 

 

EMENDA ADITIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 044/2017, de 28 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador Dr. João 

Rodrigues de Souza - PDT, que “Ao Projeto de Lei n° 050, de 21 de julho de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2017, de 21 de Julho de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Altera o inciso IV do artigo 44 da Lei Complementar n° 
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83 de 27 de dezembro de 2004, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Barra do Garças/MT e, dá outras providências”. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2017, de 09 de Agosto de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar n° 084, de 01 de abril de 2005 

e suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder 

Executivo e dá outras providências”. 

 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 028/2017, de 06 de Junho de 2017, de autoria do Vereador Dr. Cleber 

Fabiano Ferreira – DEM e Outros, que “Estabelece normas quanto à renovação de alvará de 

licença dos estabelecimentos que menciona”. 

 

EMENDA ADITIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 044/2017, de 28 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador Dr. João 

Rodrigues de Souza - PDT, que “Ao Projeto de Lei n° 050, de 21 de julho de 2017, de autoria 

do Poder Executivo Municipal”. 

 

 

 

 

 


